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1 .crir. da unidade do Estado, crise de sua soberania
econômica e ordens supranacionais

Gostaria de tecer algumas reflexões sobre dois temas. O primeiro
se refere à crise da unidade dos Estados e do controle governamental
dos aparelhos púbücos. Como consequência dessa crise, um mundo re-
pleto de autoridades independentes vem se juntar a outro repleto de
governos nacionais

Ját o segundo se refere às implicações da queda das barreiras na-
cionais e da abetû)t^ dos mercados sob o controle estatal dos próprios
mercados. A erosão da soberania dos Estados tem como consequência
a substituição de regras estatais por disciplinas bilarerais, multilaterais e
supranacionais.

A crise da unidade dos Estaclos e ^ crise de sua soberania
econômica corìvergem em um resultado único, a constituição de ordens
supranacionais, otganizadas em rede em vez de hierarquias.

Duas observações devem ser feitas. A prime ua ê que tendo em
vista os estucios existentes, essas reflexões se tratam de uma exploração
prelimina\ àpen,'s um início. A segunda observação é que os uês fenô-
menos se desenvolvem tão rapidamente'sob nossos olhos que podería-
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A Crise do Estado

mos citar Heráclito quando. este diz que entramos e não entramos no

mesmo f10.

2 A fragmentação dos orderramentos estatais

Inicio com o primeiro tema, a crise da unidade do Estado. A
fragmentaçã"o dos poderes públicos é um dos principais problemas dos

ordenamentos modernos. Nos ordenamentos unitários, a instituição e

posterior multiplicação das entidades púbLicas nacionais e o surgimento

de figuras híbridas, constituídas de organismos semipúblicos, tuaram o
sono dos cultores do E,stado. Mas também nas støte/ess societìes, mesmo o

ponto de partida sendo diferente, a muitipl:.caçáo de organismos públi-
cos não submetidos ao governo central trouxe problemas significativos.

Portanto, podemos dizer que o pol-icentrismo dos ordenamentos

gerais traz hole alguns problemas comuns, embora com intensidades

diferentes. O primeiro deles é o das definições, Inicialmente procurou-
se definir o ente púbLico, depois, a frgtta deste entrou em crise, e, por
fim, percebeu-se que as noções são tão numerosas qllanto os entes - ou
categorias de entes - existentes. Posteriormente, recorreu-se a palawas
compostas em inglês, como qaangr (qaasi-aato-n0m0as-n0n gzuernømentàl

organisations), pan indicar institutos pertencentes a gêneros diferentes.

O segundo problema ê, a determinação do setor público não es-

tatal e suas dimensões. O número e a variedade de organismos que o
compõem tornàram essa târefa paracularmente difícil. A insuficiência
das categorias tradicionais a ser incluídas no p^raestado levou a deter-
mínat também novas terminologias como, justamente) a. de "setor pú-
blico".

O terceito näo é um problema de compreensão, mas operacional
ou de gestão; trata-se da subordinação ao governo - e a outros órgãos
representativos - do vaúado mundo dos poderes públìcos não estatais.

o que é difícit porque estes fogem, pela própita natuteza, de sua co-
ordenação e controle.
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Poderes independentes, Estados, relações Supraestatais

O quarto refere-se a accuantabi/i4t- a quem esses organismos res-
pondem? Ao eleitorado, às comunidades locais ou aos cidadãos?

As dificuldades aumentâm pela pouca compwabitidade cr4ss-nø-
tiorts do extraordinârio crescimento do ordenamenro paraestat al e da
consequente fragmentação dos ordenamentos unitários. Basta apenas
Iembm que em muitos países a discipli na d.a concorrê ncja é, confr.ad,a
a organismos independentes, mâs, nos Estados ljnidos, é confiada à
Divisão Antitruste, que completou sessenta anos em 1994 e, no caso
da união Europeia, à nma das comissões, ou seja, ao executivo. Isso
deveria nos fazer refletir a respeito da relatividade das escolhas e das
qualificações jurídicas feitas pelos diferentes ordenamenros.

3 . O. poderes independenres

A introdução das autoridades independentes agravou atndamais
a situação.

Primeiramente, nunca tanto poder normadvo foi ,,delegado,, 
pelo

Pariamento (usamos a fórmula norte -zmeticana clelegated leg1slation, ainda
que seja imprópria). Pode-se dizer que, nos ordenamentos modernos,
assistimos a uma dualtzaçã"o do poder normadvo; uma parte é conser-
vada pelo Padamento, enquanto outra é atribuíd,a a autoridades inde-
pendentes, embora nem todas tenham poderes normadvos. Trata-se de
um fenômeno desconhecido. Na realid ade, hâL1ma tendênci a panlela a
dualtzar o poder administrativo, dividindo, de um rado, direção e con-
troie, e' de outro' gestão, sendo os dois primeiros atribuídos ao governo
e o outro à direção aCministrativa.

F'm segundo lugar, o regime da desi gnação e da nomeação þar-lamentar) dos titulares das autoridad., irrã.pendentes, a duração dos
mandato s, a falta de suborclinação às instruço.s da autoridade governa-
mental e o regim e da incompatibilidade colocaram o governo fora do
circuito de poder cie decisão atribuído às autoridades independentes. A
elas é confiada, cle maneira exclusiva, uma tarefa,na qual os governos
não podem intervir. o padamento, ao ,,deiegar,, o poà.r normadvo a

.,
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A Crise clo Estado

corpos independentes, mantém o controle sobre eles, nomeando titu-
lares. Estes 

^tûam 
com plena independência, inclusir-e em relaçã"o aa

Parlamento, diferentemente das agências norte-a"mericanas. Essa dupla
independência visa asse gu;re;r olrtîà, a independência em relação aos po-
deres econômicos submetidos a controie.

A consequência é a mud^nça no ordenâmento traclicional, que
Ylà a administnçã"o inserida no àpzLrelho executivo. Dessa forma, uma
parte da admjnistração púbhca foge ao governo, não está ligad 

^ ^ ;rm2

estrutura "hierârquica". Assim, não se apltca nem mesmo o princípio da
responsabilidade ministerial - um princípio do padamenrarismo inglês,
do qual artâlsa e outros países se aproptiaram-, porQue o governo está
fora do jogo nas matérias confiadas às autoridades independenres.

O terceiro motivo pelo qual o surgimento de autoridades inde-
pendentes complicou ainda mais a fngmentação dos poderes decorre
da forma judictârta em que se desenvolve a atividade dessas autoridades.
O fato de que seja atribuída a elas atarefa de proteger setores sociais
sensíveis, isto é, interesses dignos de proteção e constitucionalmente
relevantes - o que não deve ser superestimado: porque nos ordenamen-
tos modernos não existem funções que, pela própria natuteTa, devam
ser administradas de maneira independente, assim como nãohâfunções
que, pof sua natuteza, devam ser atribuídas aos juízes _, exige que a
atividade seja exercida nas formas próprias do processo. Daí os instru-
mentos complexos das autoridades independentes que agem aplicando
princípios próprios do juiz, como noufic ação de acusações, oitiva das
partes' exigência de motivação, poderes instrumentais de investi gação e
inspeção, poderes sancionatórios etc.

A partir das características dos poderes independentes âpresen-
tadas, compreendemos que sua instituição desafia os princípios mais
reverenciados dos ordenamentos modernos.

Primeiramente, o princípio da unitaded ad,e organizacional ou de
ações dos poderes públicos. Com as autoridades independentes são esra-
belecidos novos procedimentos de crtação do direito e, portâ.nto, diver-
sificados os produtores de normas. Além disso, reafrrma-se o princípio
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Poderes independentes, Estados, relações Supraestatais

de que nem todos os órgãos públicos se repottzrm 
^vma.pessoa 

jurídica

e que a entidade subjetiva Estado, no direito interno, exprime apenas

p^rte da organizaçã"o pública. Por isso, como observou Mario Nigro
algumas décadas atrâs em relaçáo ao Conselho de Estad o, a.o Tribunal
de Contas e aos tabeliães, no ordenamento jurídico, além do aparelho

personificado, movem-se numerosos órgãos e conjuntos de órgãos que

não estão em teffa de ninguém, mas que constiruem a República como
organtzãção giob aI da Comunidade nacional.
. Além disso, questiona-se o princípio da demo craucidade dos or-

denamentos, já que os componentes das autoridades não são colocados

sob o controle dos eleitores, mas, como no caso de sacerdotes, estudio-
sos, especialistas e juízes, recorremos â seus conhecimentos e valores.

Questiona-se ainda o princípio da tripartição dos poderes. De
fato, as autoridades independentes dispõem tanto de poderes nor-
mativos como administrativos e jurisdicionais. Por outro lado, quem
acredita na distribuição dos poderes entre aparelhos - como os críticos
norte-americanos das agências na progressiue era, que se recusavam a

reconhecer a existência cle um quarto poder - chega à fâcll conclusão
de que as autoridades independentes fazem parte do aparclho execu-
tivo, integt^m a admintstração pública. Dessa fotma, comete-se o erro
de atribuir as autoridades a um dos três poderes, aceitando o dogma
de que tudo o qìre nã.o ê, jurisdição e legislaçã.o é administração. lJm
equívoco que se encontra refletido na púpria expressão, de origem
franc e s a, "autoridade s adminis trativas independente s ".

Por fim, as autoridades independentes questionam o modelo das
relações entre governo e Pailamento, próprio de sistemas parlamen-
tares. l\estes, diferentemente dos presidenciais, o governo é, por assim
dize4 filho do Parlamento, mas tâmbém o controla, cabendo frequen-
temente a ele a iniciativa legislativa e o poder cle controlar a atividade
legislativa do Parlamento por meio da maioria que o apoia erc. - por
esse motivo insistiu-se, no passado, a respeito da natureza de "comitê
diretor do Parlamenro", própria de governo. com a instituição das au-
toridades independentes, uma ou mais âreas fogem ao governo, porque

t
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Â Crise do Estado

o Parlamento aca,ba. contolando toda a matêrla, àa regulame ntação à
execução. Por isso, as autoriclades independentes, na realidade, não são

poderes administrativos. Fazem parte do direito constitucional e repre-
seritam, historicamente, i.lma alternativâ ao governo econômico consti-
tuído pelo planejamento (enquanto no planejamento as prescrições são

finalísticas e as responsabilidades îeczem sobre o governo, no modelo
regalating bøsiness fu independent commissions, as prescrições säo condicionais
e as responsabilidades, próprias de autoridades independentes). Portan-
to, as autoridades independentes se inserem entre os poderes estatais

em nível constitucional, representando uma atenuação daquilo que no
século XIX era definido como monstruoso conúbio de demo cracia e
centtaltzaçã.o. Em termos modernos, poderíamos dizer que a otg nrza-

ção distribuída ou dividida dos poderes representã. vrna corueção, soh
o prisma organizacionai, da conce ntração produzid a pela democracia.

4 . er reações dos ordenamentos

O sistema das autoridades independentes não é desprovido de
defeitos e inconvenientes; são três os principais. O primeiro é a "ba!-
canizaçáo" do executivo e o círculo vicioso que se constitì.ri, setor por
setor, entre opinião pública, Pariamento e reguladores ou fiscalizadores, ',

com a consequente falta de um elemento de racionahzação e uniformi- i

dade intersetorial, sem 
^s 

caràcterísticas desta ou daquela ârea. 
I

O segundo é a ausência de coordenação e, particularmente, os
conflitos que podem surgir entre autoridades. Visto que não atuam iso- ,

ladamente nem distantes umas das outr as) a" solução de conflitos que ;

possam surgir entre elas ftaz o seguinte dilema: ou as autoridades são 
::

capazes de resolvê-los de forma pacticta,ou então é necessário recorrer
à vrnà autoridade superior, o governo; mas isso significa a diminuição
da independência das autoridades. ,

O terceiro inconveniente - jâ mencionado - é a accoantabiliry. Se :

as autoridades são confiadas a especialistas, é necessário que estes tam-
bém sejam sapientes e tenham a sabedoria de compreender os próprios

a

i
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Poderes independentes, Estados, relações Supraestatais

limites. Sem as três c racterísticas, serão necessárias correções externas

e, pottanto, limitações da autonomia. Além disso, é necessário assegu-

ra4 do ponto de vista instirucional, a "visibilidade" e a "legibilidade"
dos poderes independentes - apenas se forem transparentes serão rcal-
rnente accountab/es.

A esses inconvenientes sorna-se a tendência, própria de ordena-
mentos públicos baseados na tradição do Estado unitário, de subordi-
nàr 

^s 
autoridades independentes à categoria das administrações públi-

cas, reduzindo um corpo novo, que não pode ser incluído em nenhum
dos três poderes tradicionais, como mostramos) a apenas um deles. Essa

tendência é tã"o forte que envolve até mesmo países incluídos entre as

stateless societies. Nos Estados Unidos, por exemplo, ond e há, grande ex-
periência Por parte das autoridades independentes e a fragmentação do
poder público central prevalece sobre a unidade, Scalia, jutz dasuprema
Corte, defendeu a concepção unitâria do poder presidencial e 

^ 
nun-

delegøtion doctrine, que estava em declínio após o New Deal, foi revigo nda
- críticos afirmam qlre a unidade do executivo é um mito, porque o sis-
temâ dos checks and ba/ances pressupõe não a unidade ou a uniformidade,
m^s a fragmentaçã.o e a difusão dos poderes.

O exemplo mais completo disso é o caso francês. IJma vez insti-
tuídas as autoridades independentes - as primeiras femontam ao perío-
do de 1941 a 1'972; houve aceleraçã,o entre 1973 e 1978; ourras foram
instituídas a partir de 1,982-, Questionou-se sobre sua natu teza. eas con-
sequências do desapossamento do governo das matértas que lhes foram
confr'adas. A partir de 1982, o Conseil Constitationnel pöde se pronunciar
muitas vezes sobre o tema. Ele se preocupou com as funções de so-
berania atrlbuídas a autoridades independentes e com a supressão - que
se verifica com as autoridades - do poder do governo de determinar e
conduzit a política nacional. Como consequência, o órgão francês cle
justiça constitucional reconheceu poderes de decisão e sancionatórios
às autoridades, mas à custa de atenuação de sua independência e en-
quadramento no sistema administrativo. Dessa forma, as autoridades
independentes acabaram sendo canalizad,as p^rà a administração pú-

e
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A Crise do Estado

tlica, sua independência foi minimizada, seu poder normativo reconhe-
cido, mas não equiparado ao do legislativo, e sua atividade submetida ao

controle jurisdicional. Por fim, foi negada a essas autoridades a natvrezr-
de instância constitucional.

Deduz-se, então, que o Conselho constitucionai - e desd e 1987

também o Conseil d'Etm- se tornou prisioneiro dos princípios tradicio-
nais e acabou atreiando-se à administ ração e submetendo as autoridades
independentes ao juiz administrativo, tornando ptecâria e r,-ulnerâvel a

posição poiítica e constitucional delas.

O exemplo mais carzcterístico dessa reaçã.o dos poderes inde-
pendentes tradicionais - o jutz constitucional e administrativo - aos

novos poderes independentes é o caso da impugnaçã,o dos atos da au-

toridade da concorrência na Corte de Apelação de Paris. A impugn açã.o

foi motivada pelo legislador com o argumenro de que, na França, a
autoridade judiciária ordinâria |ulga as relaçöes econômicas - desde
Napoleão, julga também os casos relativos à propriedade, como de
expropriação. Dessa forma decidiu-se que uma parte do contencioso
administrativo seria conß.ada ao juiz ordinário. Mas a Conseil Constita-

tionnel, com a decisão n" 86-224 DC, de23 de janeiro de 1987, declarou
a lei inconstitucional, afrrmanð.o que o tema das competências não é

remetido ao legislador, mas faz parte dos princípios fundamentais. Uma
lei sucessiva, enfim, não impugnada pelo juiz constitucional, conferiu
novamente à Corte de ,\pelação de Paris a jurisdição sobre as decisões
da autoridade.

,A.lém disso, o ordenamento francês é regulado pelo arugo 20 da
Constituição de 1958, segundo o qual o governo dispõe da adminis-
tração. Trata-se de uma norma bem mais amplz do que a contid a, no
artigo 95 da constituiçã,o itahana, inspkada - como demonstramos -
no princípio inglês da mini¡terial responsibili4t. Na ltâLta, esse princípio
foi atenuado pelos decretos legisÌarivos n" 748, de 1972, e n" 29, de
1993. Esses decretos atùbuíram à direção adminisrrariva, como funções
próprias, as tarefas de gestão. Portanto, o ministro e o conselho de
Ministros poderão ser responsáveis pela oúentação e controle, mas não

3B



Poderes independentes, Estados, relações Supraestatais

peia gestão. Se acrescentarmos o fato de que, p^ï^ as autoriclades inde-
pendentes, o governo não participa nem mesmo da escolha dos utuiares
e não pode fornecer diretrizes, compreendemos que nâ Itâltaas premis-
sas institucionais são completamente diferentes.

Contudo, mesmo lá registrâm-se reações preocupadas com a ins-
tituição das autoridades independentes. Reações que mais uma vez tëm
como protagonistas as autoridades independentes da primeka geração,
o Tribunal de Contas e o Conselho de Estado. Aquele porque pretende
assimilar as autoridades independentes a um algum órgão administra-
dvo e, violando normas de autonomia e independência, espera o res-
peito de normas que têm a dupla característica de ser de origem estatal
e ditadas por órgãos que fazemparre da administração pública.

Jâ o iuiz administrativo aphca às autoridades independenres os
mesmos cânones de controle judiciârio que utiliza pare- as administra-
ções estatais. Não queremos abordar aqui o problema das implicações
da natuteza não administrattva das autoridades independentes de que
ttzrt^ o artigo 113 da Constituição - ponto de vista não levantado e não
considerado nas decisões n" 4L9 e n" 43.s, de 1995, da corte constitu-
cional. Mas não podemos deixar de reconhecer que a escoiha específica
dos titulares das autoridades, tanto em relzçã.o a requisitos quanto a
procedimentos, em relação ao regime das incompatibilidades, às for-
mas judiciâúas em que se desenvolve sua ação e à independência a elas
atribuícla exigiriam pelo menos um compottamento de selfrestraint por
parte do juiz administrativo. {Jm comportamento que assumiu, em mui-
tas circunstâncias, em relação a outros corpos, por exemplo, limitando,
no passado, o próprio exame das escolhas das comissões de concurso
paf^ a nomeação de professores universitários, com base no reconheci-
mento da mais alta discricionariedade que a comissão d,everia ursufruir.
Pata lembrarmos outro comportamento qìre os juízes tarnbém têm em
outfos ordenamentos, basta pensafmos que dos dez fecufsos impetra_
dos contra os atos da Monopolies ønd Mergers Comtnission inglesa, entre
1948 e 1.992, seis concluíram-se a favor da comissão.

,
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Â Crise do Estaclo

Pata examinar esse último tema, é necessário lembrar dois aspec-
tos, um histórico-comparativo, outro genético. O primeiro diz respeito
aos Estados lJrudos, onde Landis, ao defender a instituição das agências
independentes, observava que suas funções não pod eùam ser conferi-
das aos juízes -jack of øll trades and masters of r¡une, porque não podiam
garanat ações efr.cazes em mâtérias tão técnicas. A mesma consid eração
foi feita na fase da gênese de algumâs autoridades independentes italta-
nâs, como a Autoridade frscahzadon daconcorrência e do mercado. As
autoridades independentes, portanto, nasceram com o alternativa à en-
trega dessas funções ao juiz. como pensar que agora possam ser total-
mente submetidas a ele? Por ouro lado, o mesmo Conselho de Estado
admitiu, de maneira signifi cattva, que a autoridad e frscaltzadorada con-
corrência e do mercado "é um órgão dotado de competência específica
e colocado por lei numa posição de imparciaLidade comparâvel a de um
juiz" (Comissão especial,22.6.1,995, n" 51).

Às reações do Tribunal de Contas e do Conselhr-¡ de Estado so-
mam-se as de outros aparclhos administrativos, principaimente o Te-
souro. Estes, valenclo-se de normas gerais e regulares þor exemplo,
norfiìas de 1,923, sobre a contabilidade, de 1,975, sobre o parâestado, de
1979, sobre a conrabihdade dos enres públicos, cle lggl,sobre o pro-
ceclimento, de 1,993, sobre os funcionários e, de lggL,sobre o controle),
que unifotmizam fenômenos ou maté.tias anteriormente heterogêneas
ou reguladas de forma hererogênea þor exemplo, relações entre órgãos
de cúpula e de gestão), procuram fazer valer p^f^ as autoridades in-
dependentes regras gerais, como a separação das tarefas do colégio e
da estrutura - principalmente a direção -, a determinação de cargas
de trabalho, a redetermtnação dos quadros de funcionários e das con-
tratações, o bloqueio temp orârto destas, aapbcatção diretada lei sobre o
procedimento administrativo etc.
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Poderes independentes, Estados, relações Supraestatais

5 . n cooperação internacional e sup tanacional

Tntatemos agora concisamente do segundo tema, relativo às im-
plicações da perda da soberania econômica dos Estados.

os dados são conhecidos; desd e 1,947 , o volume do comércio
mundial torrlou-se dez vezes maiot; os investimentos externos, apenas
na dêcada de 80, cresceram quatro vezes mais rapidamente do que o
produto mundial e três vezes mais do que o comércio mundial.

O diagnóstico também é sabido. A globalização e as inrerrelações
internacionais ocasionam dester rnorialtzação das atividades econômi-
cas.

Os Estados, que at:uam em territórios delimitados, acab am fr-
cando desorientados.

As implicações desse fenômeno e as formas como os poderes
públicos tentam revertê-lo são menos estudadas. A implicação principal
é a assimettja entre economia e Estado. como foi mostrado, de um lado
temos nações sem riqueza, de outro, úqaeza sem nações.

Podemos resumir em quatro as formas como os poderes púbü_
cos procuram resolver esse desequilíbrio. A prim el¿:a ê, a cooper açã"o
entre autoridades de diferentes nações, dispost a pü leis nacionais. Em
seguida, há a cooperação, disposta por acordos bilaterais, entre autori-
dades de diferentes nações. A. terceira forma é a cessão de tarefas es-
tatais a otgarismos suprânacionais, constituídos com base em acordos
multilaterais. Por frm, hâ os organismos supranacionais que absorvem
funções estatais, submetendo os organismos estatais às próprias de-
cisoes.

Examinemos rapidamente os diversos tipos. O primeiro consiste
em obrigações de colab oração,cooperação e troca de informações. são
obrigações estipuladas, gerarmente, sob a condição de reciprocidade,
tanto no âmbito dos ordenamentos gerais supranacionais * como a
união Europeia -' como fora deles. Visam estender a operacionalidade
de autoridades nacionais para fora do território nacional. São dispos-
tos por leis nacionais, mas produzem efeitos nas relações entre órgãos

i
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públicos de E,stados diferentes. Estabelecem vínculos entre órgãos de

diferentes nações, mais fortes do que os existentes entre o órgão e o
Estado a que pertence; basta lembrar a norma referente à reciclagem em

qìre o segredo de ofício: eue deve ser respeitado nas reiações nacionais,

não se aplica nas relações supranacionais, com as autorid-ades de outros
Estados.

Na ltália, a norma mais abrangente ê. a referente à Comissão ltda-

cional pàrz as Sociedades e a Bolsa (Consob), pan a qual pelo menos

quâtro Leis (n'94, de 1974, n" 77, de 1983, n' 1 e n" 157, de 1991)

preveem obrigações desse tipo. Mesmo a discipìrna relativa à Autori-
dade frscaltzadon da concorrência e do mercado prevê formas de co-

operação (artigos 1,2,3 e 10.4 da Lei n" 287, de 1990), mas apenas do
tipo incluído em ordenamentos supranacionais. Na realidade, a Autori-
dade nacionai "mantém com os órgãos da Comurudade Europeia as

relações previstas pela norma comunttâtta em matéria".
Esse upo de cooperação poderia evoluir bastante se fosse aceita

a proposta, em processo de discussão, de emprego coordenado das leis

nacionais da concorrência. Essa utilização pressupõe o reconhecimento
mútuo das leis da concorrência e exige anão aplicação da lei nacional ou
a disponibilização dos próprios poderes, por parte da autoridade nacio-
nal, a favor da autoridade nacionai de outro país. No primeiro caso, a lei
nacional é recessivâ, no segundo, dotada de ultatividade.

O segundo upo de coop eração é mais conhecido, porque con-
siste em acordos bilaterais entre Estados, como os acordos entre Esta-
dos Unidos e Alemanha e entte Estados Unidos e Canadâ, referentes à

concorrência. Mas, mesmo nesse caso, podemos registrar fatos novos.
Um deles é o acordo entre Estados Unidos e lJnião Europeia sobre
concorrência. Nele, uma das partes é, ao mesmo tempo, ordenamento
gerai que abrange vários E,stados e deve, por sua vez, âssegurar a inte-
gração dos direitos estatais no ordenamento da União. Outro fato novo
é a multiplicação de contatos e de quase acordos bilaterais, não entre
E,stados, ffìas entre autoridades independentes. Estas, por um lado, usu-
fruem de sua independência dos E,stados e, por outro, da homogenei-
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dade e unidade supranacional dos setores corìtrolados e dos interesses

Protegidos, P^rt. adquirir capacidade própri a e dketa nas relações inter-
nacionais.

O terceiro tipo é, o da cooperação multilatenl, particularmenre
eß,c,az quando origina organismos supra nacionats estáveis. LJm exemplo
recente é o da Organtzação Mundial do Comércio, que se desenvolveu a

panr do GATT (General Agreement on Tariffs arud Trade), cujos membros
passzl¿m de 23, em 1947, para 80, em 1,971,, para 85, em 1981 , e pan
1,23., em 1994.

No âmbito do GATT - e agor a dz organização Mundial do
Comércio -, discute-se há tempos a possibilidade de redigir uma lei mun-
dial sobre a concorrência, baseada no respe ito aníveis semiautomáticos

Pàr^ definir os limites da concorrência ou a possibilidade de assegurar
harrnonizaçã'o das leis nacionais, de maneira a estabelecer, peio menos
nos aspectos essenciais, um modelo comum. Mas essas pfopostas en_
contram dificuldade; são discutidas no âmbito de um organismo que
se ocupa dos Estados, não das empresas - exceto se a ação destas for
determinada pelos Estados -, e que se preocupa com os instrumentos,
não com os efeitos econômicos produzidos.

o quarto dpo de coop ençã,o é ainda mais estrito. consiste na
ampltação das fronteiras, graças à instituição de organismos suprana-
cionais. Mas, se dessa maneira os Estados, em parte,readquirem o con_
trole que haviam perdido sobre a economia, ao mesmo tempo, cedem
funções e poderes às autoridades supranâcionais e se redu zem àtermi-
nais operacionais dessas últimas.

6 . Reações e consequências da cooperação

A crescente coop etaçã"o, em suas diversas e variadas formas, pro_
voca reações cle vários tipos. Entre eias, duas se dest acam.

A primeka rcaçã.o é cultunr. A*aigado na ideia de Estado, se
redr-rz todo esse rico munclo de relações supraestatais a produto do Es-
tado, afirmando que este é fruto de suas autolimituçõ.r. euem pensâ
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desse modo, porém, não percebe que há diferença entre a fase genética

e a de desenvolvimento; as mesmas relações que se estabelecem em vir-

tude de autolimitações dos Estados se desenvolvem com força prôpria

e acabam se impondo a eles.

A segunda é institucional. Os govefnos - pelo menos os que fun-

cionam - preocupados com as tendências centrífugas, constituem, e

depois multiplicarn, org nismos de coordenação, p^r^ se manter infor-

mados sobre uma atividade que se desenrola cadz vez mais na" àrer1a.

internacional. Na realidade, o resultado desse emaranhado de linhas se-

toriais que unem paftes de E,stados corfesponde à imagem do poder

público na Inglaterta vttoriana que John Stuart Miil apresentava a um

interlocutor francês, que a reiatou da seguinte mâneira: "Nós dividi-

mos as funções administrativas ao infinito e as tornamos independentes

umas das outras".

As consequências dessa crescente cooperaçã.o são muito interes-

santes. Certamente não procluzem um governo mundial, umâ kosnrpo-

lis, mas um mundo de relações muito densas, ordenadas em rede. Do
ponto de vista estruturâl, este tem um baixo nível de institucionahzaçáo.

Do ponto de vista funcional, é baseado principalmente em procedimen-

tos de negociações e acordos. Prevalecem interferências, sobreposições

e complementariedades. O mundo dos Estados, regidos pela hierarquia,

é substituído pelo mundo das redes transestztais, regidas pela interde-

pendência. Em relação a elas, podemos nos lembrar da citaçáo de Alexis

de Tocqueville, em 1,835, sobre 
^ 

org nização pública inglesa: "Hâ Lt-

nhas que se ctvzzm em todos os sentidos, um labirinto".
Giraudoux certa vez observou que o direito é a melhor escola da

imaginação. Eis um bom lugar onde muitos juristas podem se exercitar.
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